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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N .. 10.425.000.052/85-84

dAN 

Seseão de  14 de outubro  de 19  85	 ACORDÃO N.. 202-00223-0023

Recurso n.	 77.049

Recorrente	 NOVACAMP-CONSTRBOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS NOVA CAMPINA LTDA.

Recorrida	 DRF EM JOÃO PESSOA-PB

IMPOSTO aNaco SOBRE MINERAIS DO PAIS - Subatcmcis mi
notam,' s não LAenta.3 da incieacia do impaato, ex,taaZI
dcis oi adquinidais 4em a nupectiva documentaçao
cai. Comptovado no autoc a aitetaçao deaeaLta e a con
5equeate gatta do hecolhimento do DO, nega-ce icticur
menta ao tecuiuso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interpostos por N0VACAMP-00NSTRUBr1E5 E EMPREENDIMENTOS IMOBIÃ-

RIOS NOVA CAMPINA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.

Sala das	 e..s 5es, em	 14 de outubro de 1985

Á

ROBEPTo BARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

PAULO IRINEU PORTES - RELATOR

LUIZAFAE751-f;E-S-4.D1O-LIVEIRA MORAES - PROCURADOR-REPRESENTANTE
SUBSTITUTO DA FAZENDA JIA

VISTA EM SESSÃO DE 1 4 OUT 1985
	- 

CIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO PO-
THE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, MARIA HELENA
JAIME, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o 10.925-000.052/85-34

Recurso n.°:	 77.049

Acordão n o :	 202-00.723

Recorrente:	 NOVACAMP-CONSTRUÇÕES F EMPREENDIMENTOS INDEILIARIOS NOVA CAMPINA
LTDA.

RELATÓRIO

Contra a empresa acima intitulada foi lavrado o auto

de infração de fls. 06, com a exigência do IUM no valor de Cr$

1.200.000 e mais acrescimos legais, por ter a fiscalização estadu

ai constatado que a firma em cruestão "adquitiu isub6tancia4 mine-

aa-cfs dtsacompa1ha4a4 de doeumentaa ,g4caí4, nem os emitiu na qua-

lidade de pnimeiao adquitente, como tambEm não aecolheu o taibuta

devido dento do pacta° tegulamentaa congonme diaciplina o R/UM"

O autuante considerou infringidos os dispositivos le-

gais do Decreto n9 66.694/70, artigos 19, 59, 12 e 15, !ficando

o infrator sujeito, tambem, a aplicação do artigo 45, do mesmo di

ploma.

O auto de infração relaciona da seguinte maneira os

valores tributáveis das substâncias minerais aplicadas em 43 uni-

dades residenciais:

39 m3 de areia	 - cod. 36.0 - Cr$ 2.400.000

17 m3 de massame	 - cod. 36.2 - Cr$ 1.000.000

25 m3 de pedra racho	 - cod. 33.0 - Cr$ 2.500.000

46 m3 de brita	 - cod. 33.1 - Cr$ 2.100.000

O autuante juntou ãs fls. 04, a seguinte declaração da

autuada:

segue-
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Acórdão n9 202-00.723

"Dectatamo4 pata 04 devidcA 4in4 que aA obtaâ de
con4ttu/6e4 daA ca4a4 tocatizadcts na Cidade Jutacy Pa
Lhano, Municipio de Lagoa Seca, 1J otam conctulda4 em
novembto de 1984.

Declatamo4 outto44im, que a4 4u64tancia6	 mine-
nai4 aplicadas na 1te .5etida conAttuçao, .otam ptoceden
te4 do MunitZpio de Pocinho4-PB, pe/o que 6itmamo4
ptetente dectatação".

Impugnando parcialmente a exigência fiscal, o autuado

alega que deixou de apresentar os comprovantes de recolhimento do

IUM, conforme os documentos, anexos, fls. 10/12, solicitando a

reduçãô no credito tributário exigido, das importâncias já reco

lhidas.

Na contestação de fls. 14, o fiscal informa que a

firma requer somente o que lhe e de direito, ou seja, a-redução do

recolhimento de Cr$ 115.200, conforme os DARE's de fls. 10/12, a-

presentados após o auto de infração, reduzindo o débito fiscal a

ser julgado, para Cr$ 1.853.923.

Atraves de diligencia o Chefe da Divisão de Tributa-

ção de João Pessoa-PB, procurou confirmar se os DARF's de fls.10/

12, tinham como origem os mesmos fatos geradores, isto e, as subs

tãntias minerais aplicadas na construção das 43 unidades residen

ciais mencionadas no auto de infração.

A autoridade singular, após relatar os fatos e consi-

derando que:

- "a intete44ada ímpugnou 4omente a4 patceia4 ja
tecolhídaA attavá4 do4 citadoA DARF'4;

- o te4tante do atadito tia/Juta/cio pot Aio tet
sido impugnado e já que há a concotdancía expte44a da
iatedte44ada tem 4eu vencimento tegido pelo prazo eati
putado no Auto da In6tação;

- pot ttatat-4c. de matettal empteyado na c0n4ttu
ção de 43 unidade4 te4idenciaL4 e ante o patecet emi-
tido peta g:44catizaçáo no telatatio de 61A. 14115

segue-
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de se e4coímax da exígelneia	 a4 patce/as j g te
colhídas, no va/on de Ct$ 115.200" julga procedente
em parte, a ação fiscal para:

I - excluir a parcela de Cr$ 115.200, já recolhida;

II - declarar devido o IUM na quantia de Cr$ 1.084.800

acrescido das cominaçaes legais;

III - impor, com fundamento no artigo 45, inciso I do

Decreto n9 66.694/70, multa de 50% sobre o valor

do imposto corrigido.

Acrescenta, ainda, que o vencimento da parcela não ira

pugnada tem a mesma data discriminada no auto de infração.

Tomando conhecimento da decisão, em 09.05.85, fls.25,

o ora recorrente apresentou o seu recurso voluntário em 10.06.85,

segunda-feira, alegando que:	 •

"79) - Comsidenando que noventa pot cento da4 ma
t gtias ptimas minetaià gaitam exttaIdas no pãõpãio to7
ca/ de edd“caçao das unidade4 imobiliãtias eon4ttul-
da4 /00A esta emptesa.

29) - Con4ideãando que esta emptesa “etuou
teco/h/mento do4 dez pot cento tebtante da4 mata-Aias
ptímas supta mencLonada4, cango/me Comptovantes -g14.
10 e 12 do Ptocesso 10425.000 052/85-84.

39) - Não ha he ialat em teco/h/mento sup/ementat
nem tg o pouco, coxtZçao monetatia,_mmita e jutos de
mona, potquanto a obtigação ttibutatía ÇoL 1.4quidada
nos pnazos

Termina pedindo que o recurso seja provido.

É o relatOrio.

#61-
segue-

.
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VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO PAULO IRINEU PORTES

A decisão de primeira instância acolheu os recolhimen

tos referentes aos dez por cento das materias primas relacionadas

no auto de infração.

Quanto ao restante do debito fiscal, contrariamente

ao declarado ãs fls. 04, quanto g procedencia das substãncias mi-

nerais, a recorrente alega que, "verbis":

"19) Conáidenando que noventa pon cento daá	 mate:tias
ptimas minet1a4 .6otam extna,Zda4 no pstb- pisio local de e-
digicaçao daá unídadeá imoblifictia4 conátntada4 pot es—ta empttsa".

Tratando-se de substãncias minerais não isentas da in-

cidencia do imposto, o recurso da ora recorrente e uma confis .São da

infringencia do artigo 19 do Decreto n9 66.694/70, que dispee:

"A extusçao, a cinca/ação, a expontação, o ttatamento,
a diátníbuiçao e e consumo de substantías minenaiá ou
Cóáánlá onigin -inía4 do Pais, c0n4tante4 da liáta anexa,
flieam sujeitas ao ímpoáto	 áobne mineftaiâ,
do pela Unido na .onma deáte tegulamento".

Seja nos termos da declaração de fls. 04, ou do recur-

so, entendemos que estão comprovadas as infrações capituladas no

auto de infração.

Pelo exposto, votamos no sentido de negar	 provimento

ao recurso.

Sala das Sessees, em 14 de outubro de 1985

PAULO IRINEU PORTES


